
 

 

   

EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 4ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

Processo nº  0803087-20 .2023 .8 .19 .0001  

 

 
 

A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL CONJUNTA DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  das  soc iedades  AMERICANAS S.A,  B2W 

DIGITAL LUZ S.À.R.L;  JSM GLOBAL S.À.R.L.  e  ST IMPORTAÇÕES 

LTDA. ,  dev idamente  nomeada  por  es te  d .  Ju ízo  nos  au tos  do  processo  em 

ep íg rafe ,  vem a  ínc l i t a  presença  de  V.Exa . ,  expor  e  requerer  o  que  se  segue .  

 

1 .  Em reunião  rea l i zada  na  da ta  de  ho je  (16/02/2023)  ent re  os  

representantes  das  empresas  Recuperandas ,  seus  advogados  e  a  equ ipe  da  

Admin i s t ração  Jud ic i a l  con junta ,  fo i  en tabu lada  a  cons t rução  de  uma propos ta  

de  so lução  para  a  an tec ipação  da  qu i t ação  dos  c réd i tos  t raba lh i s tas  ( c l a sse  I )  

e  de  micro  e  pequenos  fornecedores  (C lasse  IV) ,  através  de  pagamento 

integra l  e  imediato ,  com v i s tas  a  min imizar  os  impactos  econômicos  e  soc i a i s  

da  recuperação  jud ic i a l  sobre  t a i s  c redores .  

 

2 .  Como res tou  cons ignado em ata  de  reun ião  ora  juntada ,  a  ques tão  surg iu  

d i an te  da  “p r e o cupa çã o  c om  a  s i t ua ç ã o  d o s  p equ eno s  f o rn e c e d o r e s  c om  o s  e f e i t o s  da  

Re cup e ra çã o  Jud i c i a l ,  n o t adamen t e  quan t o  à  manu t en çã o  d e s t a  f on t e  p r odu t o ra ,  

c on s i d e r ando  a  impr e s c i nd i b i l i dad e  da  c on t i nu i dad e  d o  f l uxo  d e  pa gamen t o  d e s t a s  

empr e s a s ,  t an t o  pa ra  sua  manu t en çã o ,  c omo  pa ra  o  b om f un c i onamen t o  da s  a t i v i dad e s  

da  p r óp r i a  c ompanh i a  e  da  c ad e i a  d e  n e g ó c i o s” .  
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3 .   Como des tacado  pe las  recuperandas  na  reun ião ,  “a  s i t ua ç ã o  d e  c r i s e  

momen tân ea  da s  Re cup e randa s  não  d e v e r i a  c omprome t e r  o  b em- e s t a r  s o c i a l  d o s  c r e d o r e s  

t r aba l h i s t a s ,  n em  do s  p equ eno s  f o rn e c e d o r e s  da  Companh ia .  I s t o  p o rqu e ,  mu i t o s  d o s  

p equ eno s  f o rn e c e d o r e s  da  Amer i c ana s  d ep end em  ex c l u s i v amen t e  d o s  pa gamen t o s  adv i ndo s  

da  r e l a ç ã o  c ome r c i a l  c om  a  Companh ia  pa ra  manu t en ç ã o  d e  s ua s  op e ra ç õ e s .  Pa ra  mu i t o s ,  

o  s imp l e s  a t r a s o  d o  pa gamen t o  d e  ap ena s  um mê s  d e  f o rn e c imen t o  p od e  c o l o c a r  em  r i s c o  

a  s ob r e v i v ên c i a  d o s  n e g ó c i o s  p o r  e l e s  d e s e nv o l v i d o s .  A Companh ia  p o s su i  ex t r ema  

p r e o cupa çã o  c om  o s  c r e d o r e s  da  C la s s e  I  qu e ,  em  sua  g r and e  ma i o r i a ,  d e p end em do s  

v a l o r e s  pa ra  f i n s  d e  sub s i s t ê n c i a ;  b em  c omo ,  c om  o s  f o rn e c e d o r e s  da  C la s s e  IV,  qu e  

d ep end em ,  ma j o r i t a r i amen t e ,  da  Amer i c ana s  pa ra  a s s e gu ra r  a  manu t en çã o  d e  s e u  

f un c i onamen t o  op e r a c i ona l . ”  

 
4 .  A par t i r  da  evo lução  das  d i scussões ,  a  Admin i s t ração  Jud ic i a l ,  em 

con junto  com as  recuperandas  e  seus  advogados ,  buscando encontra r  uma 

so lução  jur íd ico-soc ia l ,  converg i r am para  a  concepção  de  não  a l t e ração  das  

cond ições  or ig ina i s  de  pagamento  dos  créd i tos  das  C lasses  I  e  IV,  med iante  o  

compromisso  das  recuperandas  de  ref le t i r em ta l  en tend imento  no  p lano  de  

recuperação  jud ic i a l  a  ser  opor tunamente  apresentado  nes tes  au tos ,  o  que  se  

es tende  não  só  aos  c redores  j á  cons tantes  na  re l ação  de  credores  apresentada  

pe las  recuperandas  no  d ia  10/02/2023 ,  como também,  para  todos  os  c redores  

(das  re fe r idas  c l a s ses )  que  res ta rem inc lu ídos  ou t iverem seus  créd i tos  

ma jorados  durante  as  f a ses  admin is t ra t iva  e  jud ic ia l  de  ver i f i cação  de  c réd i to .   

 
5 .  Sabe-se  da  espec ia l  r e l evânc ia  dos  credores  t r aba lh i s t as ,  que  detêm 

créd i to  de  na tureza  a l imentar ,  não  somente  no  micross i s tema das  empresas  

em cr i se ,  mas  para  todo o  pa í s .  Não é  à  toa  que  o  Min i s t ro  do  Traba lho  e  

Emprego  logo  se  pronunc iou  para  f ins  de  tu te l a  dos  in te resses  das  centenas  

de  mi lhares  de  t r aba lhadores  e  fornecedores  que  dependem de  um des fecho 

ex i toso  des ta  rees t ru turação ,  man i fes tando sua  in tenção  em negoc ia r  com a  

companhia ,  uma vez  que  o  tema do  t raba lho  e  do  emprego é  “ e s t ra t é g i c o”  e  

“p r e o cupa  mu i t o”  o  governo ,  sendo uma de  suas  “p r i o r i dad e s”  1.  

                                                            
1 “ E s s e  é  u m  a s s u n t o  q u e  p r e oc u p a  m u i t o .  N ó s  e s t a m os  i n i c i a n d o  o  g o v e r n o ,  t r a b a l h a n d o  
d e  f o r m a  i n t e n s a ,  e  o  t e m a  t r a b a l h o  e  e m p r e g o  é  e s t r a t é g i c o ,  i m p o r t a n t e  e  f a z  p a r t e  d a s  
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6 .  A preocupação  rap idamente  ganhou contornos  concre tos ,  havendo o  

Min i s tér io  Púb l i co  do  Traba lho ,  em parcer i a  com o  Min i s t ro  do  Traba lho  e  

Emprego ,  ins taurado  proced imento  de  mediação  junto  aos  representantes  

s ind ica i s  a  f im de  resguardar  os  mai s  de  40 .000  (quarenta  mi l )  func ionár ios  

da  empresa :  

2 
 
 

7 .  Vale  d izer  que  es ta  Admin is t r ação  Jud ic i a l  j á  e s tava  p lenamente  

a tenta  a  es sa  ques tão  sens íve l  do t ra tamento  ao  c redor  t r aba lh i s t a  de  modo 

que ,  inc lus ive ,  l evou  ao  MM.  Ju ízo  a  quo ,  como in ic i a t iva  to ta lmente  or ig ina l ,  

a  per t inênc ia  de  se  f i rmar  Cooperação  Jur i sd ic iona l  com o  TRT da  1 ª  Reg ião ,   

nos  te rmos  do  acordo entabu lado ent re  a s  pres idênc i as  do  TJERJ  e  daque le  

Tr ibuna l ,  com o  ob je t ivo  de  confer i r  ma ior  ag i l idade  e  e f i c i ênc ia  na  apuração 

do  pass ivo  t r aba lh i s t a  de  empresas  em recuperação  jud ic i a l  e  na  sa t i s fação  de  

t a i s  c réd i tos ,  dada  a  na tureza  a l imentar  dos  mesmos ,  o  que  fo i  prontamente  

defer ido pe lo  Ju ízo  de  pr ime i ro  grau ,  tornando-se ,  a s s im,  med ida  p ione i ra  em 

processos  des ta  na tureza :  

3 

                                                            
n o s s a s  p r i o r i d a d e s " .  Acessível em https://g1.globo.com/economia/noticia/2023/01/31/ministro-do-
trabalho-quer-mesa-de-negociacao-entre-trabalhadores-e-controladores-das-americanas.ghtml  
2 https://g1.globo.com/economia/noticia/2023/02/09/americanas-mpt-e-ministro-do-trabalho-participam-de-
mediacao-entre-empresa-e-sindicatos.ghtml  
3 https://valor.globo.com/empresas/noticia/2023/02/02/administradores-judiciais-da-americanas-querem-ajuda-
para-encontrar-credores-trabalhistas.ghtml 
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4 

8 .  Em igua l  sent ido ,  ce r tamente  merece  espec ia l  a tenção  a  s i tuação  das  

microempresas  e  empresas  de  pequeno por te ,  a s  qua i s  sof rem de  forma mai s  

aguda  os  e fe i tos  da  c r i se ,  e i s  que  sua  rece i t a ,  mui tas  das  vezes ,  depende  

exc lus ivamente  de  de te rminados  cont ra tos  f i rmados  com outras  g randes  

empresas ,  aqu i  no  caso  com o  “Grupo Amer icanas” ,  não  havendo uma 

robus tez  de  fa turamento/es t ru tura  que  possam subs id ia r  e s tes  pequenos  

empresár ios  nos  momentos  de  d i f i cu ldade  que  porventura  venham a  sof re r :   

5 

 

9 .  Foi ,  inc lus ive ,  sob  es ta  premissa  econômico- f inance i ra  dos  micro  e  

pequenos  empresár ios  que  o  Banco Nac iona l  de  Desenvo lv imento  Econômico  

e  Soc i a l  (BNDES)  es tá  es tudando a  poss ib i l idade  de  fornecer  l inhas  de  c réd i to  

para  os  pequenos  fornecedores  do  “Grupo Amer icanas” ,  conforme s ina l i zado 

pe lo  pres idente  do  Banco Alo iz io  Mercadante 6:   

 

 
 

                                                            
4 https://epocanegocios.globo.com/empresas/noticia/2023/02/justica-usa-acao-para-resguardar-trabalhadores-das-
americanas.ghtml 
5 https://oglobo.globo.com/economia/negocios/noticia/2023/01/crise-da-americanas-impacto-sobre-
fornecedores-de-pequeno-e-medio-porte-pode-ser-maior.ghtml 
6 https://revistapegn.globo.com/negocios/noticia/2023/02/bndes-diz-que-socios-tem-capital-para-salvar-a-
americanas-nao-vamos-voltar-a-ser-hospital-de-empresa-diz-mercadante.ghtml  
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10 .  A propos ta  de  so lução  cons t ru ída  na  reun ião  tomou por  base  a  

informação  pres tada  pe las  recuperandas  de  que  a  mesma detém cond ições  de  

promover  o  pagamento  dos  c réd i tos  das  c l as ses  I  e  IV “a  pa r t i r  d o s  r e c u r s o s  

ob t i d o s  e  a  s e r em  ob t i d o s  c om  o  f i nan c i amen t o  DIP j á  au t o r i zado  na  Re cup e ra ç ã o  

Jud i c i a l  n o  va l o r  d e  a t é  R$  2  b i l h õ e s ,  s em  impa c t o  r e l e v an t e  no  f l uxo  d e  c a ixa  da  

Companh i a  d e s t i nado  a o  c umpr imen t o  d e  s ua s  ob r i g a ç õ e s  c o r r en t e s” ,  o  que  permi te ,  a  

um só  tempo,  o  saneamento  de  d ív idas  de  g rande espec t ro  soc ia l ,  como 

também a  cont inu idade  das  a t iv idades  das  recuperandas .   

 

11 .  Atua lmente ,  os  créd i tos  l i s t ados  na  c l a sse  I  e  IV da  re l ação  de  c redores  

das  recuperandas  somam a  quant i a  de  R$  192 .478 .513 ,28  (cento  e  noventa  e  

do i s  mi lhões ,  qua t rocentos  e  se tenta  e  o i to  mi l ,  qu inhentos  e  t r eze  rea i s  e  

v in te  e  o i to  centavos ) ,  o  que  representa  pequena  parce l a  dos  va lores  deba t idos  

na  presente  recuperação  jud ic i a l .   

 
12 .  De todo modo,  os  t r aba lhos  de  ver i f i cação  de  c réd i tos  cont inuarão  

sendo rea l i zados  pe la  Admin i s t ração  Jud ic i a l ,  t an to  na  fase  admin i s t ra t iva  

quanto  na  fase  jud ic i a l ,  para  a  conso l idação  das  informações  e  para  v i ab i l i zar  

a  sa t i s fação  in tegra l  dos  c redores  dessas  c l a sses .  

 
13 .  A Admin is t ração Jud ic i a l  ac red i t a  que a  busca  de  so luções  que  conf i r am,  

de  forma orgân ica  e  sus tentáve l ,  p r ior idade  e  e fe t iv idade  na  sa t i s fação  de  

c réd i tos ,  notadamente  t raba lh i s t as  e  de  micro  e  pequenos  empreendedores ,  se  

a l inha  e  compat ib i l i za  com os  pr inc íp ios  fundamenta i s  e  ob je t ivos  da  

Repúb l i ca ,  bem como com os  pr inc íp ios  gera i s  da  a t iv idade  econômica ,  

fu lc rados  na  va lor ização  do  t raba lho  e  no  t ra tamento  favorec ido  para  as  

empresas  de  pequeno por te ,  conforme os  ar t igos  1 º ,  I I I  e  IV ,  3 º ,  I I ,  e  170 ,  

caput  e  inc i so  IX,  todos  da  Cons t i tu i ção  Federa l 7.   

                                                            
7 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;             
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
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14 .  Soma-se  a  i s so  o  esp í r i to  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  que  concede  proteção  

a  t a i s  c l as ses  ( inscu lp ida  em d iversos  d i spos i t ivos  l ega i s )  e  t em como seu  

pr inc íp io  nor teador  a  função  soc ia l  da  empresa ,  precon izada  no  ar t i go  47  da  

d i t a  Le i .  

 

15 .  Neste  contex to ,  a  an tec ipação  do  pagamento  dos  c réd i tos  das  re fe r idas  

c l a s ses ,  como decorrênc ia  lóg ico- ju r íd ica  da  manutenção  das  cond ições  

or ig ina i s  de  pagamento  de  t a i s  c redores ,  most ra - se  como medida  sa lu tar  e  com 

re levantes  e  prove i tosos  resu l t ados  soc ioeconômicos ,  com in jeção  imed ia ta  

de  recursos  na  economia  de  R$  192 ,4  mi lhões  e  sa t i s f ação  de  mai s  de  1 .300  

c redores  ( somatór io  dos  c redores  l i s t ados  nas  c l as ses  I  e  IV)  que  necess i tam 

de  seus  créd i tos  para  f ins  a l imentares  e  para  a  cont inuação  das  suas  operações ,  

a s  qua i s ,  sem o  pagamento  aqu i  propos to ,  poder i am sof rer  severos  pre ju ízos  

e  acar re ta r  um r i sco  s i s têmico  em toda  cade ia  produt iva  do  pa í s .  

 

16 .  A propós i to ,  va l e  d ize r  que  med ida  s imi l a r  j á  fo i  adotada  em outros  

processos  de  recuperação  jud ic i a l  aná logos  (de  complex idade ,  ex tensão  de  

c redores  e  vo lume de  pass ivo) ,  como,  por  exemplo ,  os  cases  do Grupo Oi 8 e  

Cons t e l l a t i o n 9:  

 
GRUPO OI  -  “As  Recuperandas  apresenta ram pet i ção  requerendo a  
ins tauração  de  proced imento  de  med iação/conc i l i ação  que  te r i a  foco  
nos  pequenos  credores ,  que  es tão  sendo pena l i zados  em demas ia  com o  
processo  de  recuperação ,  cu ja  propos ta  se r i a  ex tens íve l  a  todo e  
qua lquer  c redor  que  dese jasse  receber  um ad iantamento  do  seu  c réd i to  
no  va lor  de  R$50 .000 ,00 .  
( . . . )  
O exame da  man i fes tação  das  devedoras  reve la  o  cunho soc ia l  e  os  
benef í c ios  que  a  med iação  pode  t razer  para  os  c redores ,  p r inc ipa lmente  

                                                            
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 
sede e administração no País.     
8 Decisão de Fls. 104.876/104.881 do Processo nº 0203711-65.2016.8.19.0001 – Recuperação Judicial do “Grupo OI”, 
em trâmite na 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital. Decisão mantida pelo Tribunal de Justiça em acórdão 
proferido pela Oitava Câmara Cível nos autos do Agravo de Instrumento nº 0018882-15.2017.8.19.0000. 
9 Decisão de Fls. 3340/3342 do Processo nº 0288463-96.2018.8.19.0001– Recuperação Judicial do “Grupo 
Constellation em trâmite na 1ª Vara Empresarial da Comarca da Capital. 
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aos  ma i s  dependentes  do  Grupo Oi ,  aque les  que  têm s ido  for temente  
a fe tados  pe lo  processo .  
 
Se  bem suced ida ,  a  med iação  poderá  impacta r  pos i t ivamente  na  v ida  de  
pequenos  fornecedores ,  c redores  t raba lh i s tas  e  out ros  c redores  que  
tenham in te resse  em par t i c ipar  do  proced imento .  ( . . . )  
 

17 .  Reg is t re - se  que ,  nos  te rmos  do ar t igo  49 ,  §2º  da  Le i  nº  11 .101/2005 10,  

não  tem a  recuperação  jud ic i a l ,  por  s i  só ,  o  efe i to  de  modi f i ca r  a s  cond ições  

or ig ina i s  de  pagamento  dos  c redores  a  e l a  su je i tos ,  o  que  modi f i ca  t a i s  

cond ições  é  o  p lano  de  recuperação  jud ic i a l ,  onde  se rão  t r açadas  as  es t ru turas  

de  pagamento  de  cada  c l as se  conforme as  cond ições  econômico- f inance i ras  

das  recuperandas .  

 

( . . . )  As  obr igações  anter iores  à  recuperação  jud ic i a l  somente  observarão  
as  cond ições  or ig ina lmente  cont ra tadas  ou  def in idas  em le i ,  inc lus ive  
no  que  d iz  r espe i to  aos  encargos ,  se  de  modo d iverso  não  f i ca r  
e s t abe lec ido  no  p lano  de  recuperação  jud ic i a l ,  consoante  prescreve  o  
a r t .49 ,  §  2 º ,  da  LRJF .  (0078113-02 .2019 .8 .19 .0000  -  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO -  Des (a ) .  MÔNICA MARIA COSTA DI  PIERO -  
Ju lgamento :  17/11/2020  -  OITAVA CÂMARA CÍVEL)  

 

18 .  Uma vez  assumido o  compromisso  pe la s  recuperandas  de  que  o  p lano  

de  recuperação  jud ic i a l  a  ser  apresentado manterá  indenes  as  cond ições  de  

pagamento  or ig ina i s  dos  c redores  das  c l a s ses  I  e  IV ,  não  vê  a  Admin i s t ração 

Jud ic i a l ,  d .m.v .  e  s .m. j . ,  ób ice  à  operac iona l i zação  da  propos ta  de  so lução  

cons t ru ída ,  com o  pagamento  imed ia to  de  t a i s  c redores ,  após  a  eventua l  

au tor ização  des te  d .  Ju ízo ,  a té  porque  o  pagamento  dos  c réd i tos  cons t i tu ídos  

a té  o  a ju izamento  da  caute l a r  prepara tór i a  da  recuperação  jud ic i a l  é  obr igação  

inar redáve l  decor rente  da  manutenção  das  cond ições  or ig ina i s  de  pagamento .   

 
19 .  A Admin i s t ração  Jud ic i a l  não  pode  de ixar  de  reg i s t ra r  que  a  propos ta  

de  so lução  cons t ru ída  com a  manutenção  das  cond ições  or ig ina i s  de  

pagamento ,  t em como consequênc ia  o  fa to  de  que  os  c redores  das  c l a sses  I  e  

                                                            
10 A r t .  4 9 ,  § 2 º :  A s  o b r i g a ç õe s  a n t e r i o r e s  à  r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l  o b s e r v a r ã o  a s  c o n d i ç õ e s  
o r i g i n a lm e n t e  c o n t r a t a d a s  o u  d e f i n i d a s  e m  l e i ,  i n c l u s i v e  no  q u e  d i z  r e s pe i t o  a o s  e nc a r g o s ,  
s a l v o  s e  d e  m od o  d i v e r s o  f i c a r  e s t a b e l e c i d o  n o  p l a no  d e  r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l .  
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IV não  te rão  d i re i to  de  voto  em fu tura  Assemble i a  Gera l  de  Credores  -  AGC 

de  de l iberação  do P lano  de  Recuperação Jud ic i a l ,  na  forma do  §  3º  do a r t .  45  

da  Le i  nº  11 .101/2005 11,  no  que  a  Companhia  e  seus  advogados  mani fes ta ram 

a  sua  c i ênc ia ,  como cons tou  em a ta .  

 

20 .  Neste  sent ido ,  a  dout r ina  espec ia l i zada  possu i  entend imento  

conso l idado pe la  imposs ib i l idade  do  exerc í c io  do  d i re i to  de  voto  para  os  

c redores  su je i tos  que  mantém ina l t e radas  as  cond ições  or ig ina i s  de  pagamento  

dos  seus  créd i tos :   

 
A lém dos  c redores  imped idos  de  votar  em razão  de  imped imento  
( a r t .  43 ) ,  t ambém não  poderão  votar  e  não  serão  cons iderados  para  
f ins  de  ver i f i cação  de  quórum de de l iberação  os  c redores  que  não 
t iveram seus  c réd i tos  a l t e rados  pe lo  p lano  de  recuperação  jud ic i a l .  
 
Embora  não  possa  votar ,  o  c redor  que  não  teve  seus  c réd i tos  
a l t e rados  pe lo  p lano  de  recuperação  jud ic i a l  poderá  fazer  ob jeções  
ao  p lano  de  recuperação  jud ic i a l ,  comparecer  à  Assemble i a  e  t e rá  
d i re i to  de  voz .  Ainda  que  não  possa  vota r  na  Assemble i a  Gera l  de  
Credores ,  o  p lano  de  recuperação  jud ic i a l  poderá  aumentar  o  r i sco  
do  seu  créd i to ,  por  meio  de  prev i são  de  a l i enação  de  bens ,  
in te r rupção  de  par te  das  a t iv idades  e tc .  Terá ,  por tan to ,  eventua l  
in teresse  o  refe r ido c redor  de  acompanhar  a  de l iberação  dos  demais  
c redores  e  se  mani fes ta r  sobre  o  p l ano propos to .  (Referência :  
SACRAMONE,  Marce lo  Barbosa .  Comentár ios  à  Le i  de  Recuperação  
de  Empresas  e  Fa lênc i a .  3 .  ed .  São  Pau lo :  Sara iva jur ,  2022 ,  p .  212 . )   

 
21 .  Diante  do  expos to ,  cons iderando a  re l evânc ia  soc ia l  da  propos ta  de  

so lução  jur íd ico-soc ia l  cons t ru ída  con juntamente  pe la  Admin i s t ração  Jud ic i a l  

e  pe l a s  Recuperandas  na  reun ião  rea l i zada  na  presente  da ta ,  com o  ob je t ivo  

de  min imizar  os  impactos  econômicos ,  f inance i ros  e  soc ia i s  da  recuperação  

jud ic i a l  sobre  os  t raba lhadores  e  micro  e  pequenos  fornecedores ,  garant indo  

a  preservação  da  cade ia  produt iva  e  de  supr imentos  com a  manutenção  das  

cond ições  or ig ina i s  de  receb imento  de  seus  c réd i tos  e  pagamento  imed ia to  t ão  

                                                            
11 A r t .  4 5 .  §  3 º  O  c r e d o r  n ã o  t e r á  d i r e i t o  a  v o t o  e  n ã o  s e r á  c o n s i d e r a d o  p a r a  f i n s  d e  
v e r i f i c a ç ã o  d e  q u ó r u m  d e  d e l i b e r a ç ã o  s e  o  p l a n o  d e  r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l  n ã o  a l t e r a r  o  
v a l o r  o u  a s  c o n d i ç õ e s  o r i g i n a i s  d e  p a g a m e n t o  d e  s e u  c r é d i t o .  

Num. 46466764 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE - 16/02/2023 17:11:33
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23021617113358500000044420855
Número do documento: 23021617113358500000044420855



 

   

logo autor izado por  esse  d .  Ju ízo ,  a  Admin i s t ração  Jud ic i a l  submete  ao  c r ivo  

desse  d .  Ju ízo  a  propos ta ,  pugnando pe la  in t imação  prév ia  das  recuperandas  

para  ra t i f i ca rem seus  t e rmos ,  na  forma da  Ata de  Reunião de  16/02/2023  

( em anexo) .   

 
 

E .  Defer imento .  
 

R io  de  Jane i ro ,  16  de  Fevere i ro  de  2023 .  
 
 
  
 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
ZVEITER 

 

PRESERVA-AÇÃO ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL 
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